[image: https://upload.wikimedia.org/wikipedia/commons/thumb/2/24/Welterbe.svg/2000px-Welterbe.svg.png][image: http://www.saomiguel-rs.com.br/Arquivos/420/Conte%C3%BAdos/503/Bras%C3%A3o%20-%20Prefeitura%20Municipal%20de%20S%C3%A3o%20Miguel%20das%20Miss%C3%B5es_2702.png]ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL
SÃO MIGUEL DAS MISSÕES
Patrimônio Cultural da Humanidade
LEI Nº 2.637, DE 10 DE ABRIL DE 2018.

	Autoriza a convocação de servidor para regime especial de trabalho e dá outras providências

[bookmark: _GoBack]      Jussara Ana Bittencourt, Vice-prefeita Municipal de São Miguel das Missões, RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal.

      Faço saber, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte;
      
      LEI:
	Art. 1º. Fica o Prefeito Municipal autorizado a convocar por mais 20 (vinte) horas semanais servidor (a) do Cargo de Procurador do Município para regime especial de trabalho.
	Art. 2º. A convocação para trabalho em regime especial será feita por Portaria, fixando o tempo de duração, que não poderá ser superior a 1 (um) ano.
Art. 3º.  A convocação para regime especial poderá cessar a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do serviço.
                     Art. 4°.  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de recursos consignados no orçamento do Município.
                    Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
São Miguel das Missões, 10 de abril de 2018.

Jussara Ana Bittencourt
Vice-prefeita municipal em Exercício.

Registre-se e Publique-se.

Enio Colleto Carvalho
Secretário de Administração.















EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhores vereadores,

O projeto de lei nº 32/2018 versa sobre a convocação para regime especial de trabalho da servidora ocupante do cargo de Procurador do Município.

Tal convocação se justifica na medida que o outro ocupante do cargo de Procurador está no gozo de licença interesse.

Como é sabido, a Procuradoria do Município, além de atuar nas demandas judiciais, também presta atendimento aos demais setores da Prefeitura, especialmente o Setor de Tributos, responsável pela correta e eficiente arrecadação de impostos.

Dessa forma, ante o afastamento (licença) do outro Procurador, a convocação da senhora Procuradora por mais 20 (vinte) horas é medida que se impõe.

Agradecendo pela atenção de Vossas Excelências.

Respeitosamente.

JUSSARA ANA BITTENCOURT
PREFEITA EM EXERCÍCIO
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Em breve vamos ter novidades!

Enquanto isso acesse:





